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MARIANGELA DUARTE

N Dispõe sobre a criação do Centro de Referência de
Saúde do Trabalhador de Cubatão, São Vicente e

E Vale do Ribeira.

tb A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

— aprova:

- LE Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a criar,

" através de convênio com as Prefeituras nos municípios de Cubatão, São |

Vicente e Vale do Ribeira, Centros de Referência de Saúde do Trabalhador.

Art. 2o - Os Centros de Referência de Saúde do

Trabalhador de Cubatão, São Vicente e Vale do Ribeira promoverão

assistência médica aos acidentados do trabalho e aos portadores de doenças

profissionais e do trabalho, bem como a implementação de ações

preventivas e de inspeção de condições do trabalho.

Art. 3o - Os Centros de Referência deverão ter

competência para receber as Comunicações de Acidentes do Trabalho -

CAT, bem como encaminhá-las de volta ao INSS.

Art. 4o - Os Centros de Referência deverão ser

compostos de, no mínimo, quatro áreas:

I - Ambulatório Médico de Saúde do Trabalhador;

H - Vigilância Epidemiológica de Saúde do Trabalhador;

II - Educação e Segurança;

IV - Vigilância Sanitária.
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Art. 5o - O convênio referido no artigo 1o deverá prever o

aparelhamento dos Centros de Referência no que se refere às suas

instalações e à dotação e manutenção de equipamentos, podendo estabelecer

para tal uma relação de parceria com a iniciativa privada da região, bem

como com outros órgãos públicos federais, estaduais ou municipais.

Art. 6o - À gestão dos Centros de Referência deverá

contar com a participação da comunidade, na forma a ser prevista em lei.

Art. 7o - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Infelizmente, o nosso País apresenta um alto índice de

acidentes no trabalho, que resultam na invalidez e morte de diversos

trabalhadores.

Portanto, a criação de Centros de Referência de Saúde

do Trabalhador faz-se necessária, sobretudo no que se refere à implantação

de medidas preventivas garantidoras da saúde do trabalhador e educativas

para a segurança no trabalho.

A presente propositura foi elaborada com base em

projeto de lei do Deputado Hamilton Pereira, que cria o Centro de

Referência para Saúde do Trabalhador de Sorocaba e Região, aprovado no

Plenário da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, em 12 de

dezembro de 1996, cuja importância e alcance justificam a implantação, em

outras regiões do Estado, como faz a presente propositura.

Diante do exposto, contamos com a compreensão dos

nobres pares para aprovação deste projeto de lei.
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Proc. 4H t

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 5o a 7o Sessões Ordinárias (de 13

a 17/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/2/97.
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